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P O R T A R I A N° 352/2022 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Agosto de 2021 a 31 

de Julho de 2022, a ser usufruída a partir do dia 03 de Agosto de 2022 a 01 de Setembro de 2022, a funcionária Pública 

Municipal, CARINA FLAVIA GASPARETTI CARDOSO, Assistente de Administração II, lotada na Secretaria de Saúde e 

Saneamento , da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 03 de Agosto 
de 2022.  

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Onze dias do mês de Agosto do Ano de Dois Mil e Vinte 
e Dois. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
    

P O R T A R I A N° 351/2022 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril 
de 1991,... 

R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 90 (NOVENTA) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da 

Lei Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 20 de Julho de 2022 até 19 de Outubro de 2022, a 

funcionária Pública Municipal, MARIA CAROLINA FERNANDES BILECO, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, 

Esporte, Lazer E Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato 

Grosso do Sul. 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 20 de Julho 
de 2022.  

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Onze dias do Mês de Agosto do ano de Dois Mil e Vinte 
e Dois. 

     
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
    

P O R T A R I A N° 350/2022 
 

 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril 
de 1991,... 

R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 60 (SESSENTA) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 

da Lei Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 19 de Julho de 2022 até 18 de Setembro de 2022, a 

funcionária Pública Municipal, MARIZETE SOUZA DOS SANTOS, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer 

E Turismo, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 19 de Julho 
de 2022.  

 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Onze dias do Mês de Agosto do ano de Dois Mil e Vinte 
e Dois. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

P O R T A R I A N° 353/2022 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 12 de Fevereiro de 2021 a 

11 de Fevereiro de 2022, a ser usufruída a partir do dia 08 de Agosto de 2022 a 26 de Agosto de 2022, haja vista a 

interrupção de compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Público Municipal, RINALDO MORISCO VICENTINI, 

Motorista, lotado na Secretaria de Administração e Finanças , da estrutura organizacional da Administração Pública 

Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 08 de Agosto 
de 2022.  

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Onze dias do mês de Agosto do Ano de Dois Mil e Vinte 
e Dois. 

 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
P O R T A R I A N° 354/2022 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Julho de 2021 a 31 

de Maio de 2022, a ser usufruída a partir do dia 18 de Julho de 2022 a 07 de Agosto de 2022, haja vista a interrupção de 

compra de 1/3 do período de gozo para  a funcionária Pública Municipal, ABADIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, Agente de 

Administração (readaptada), lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Lazer, Esporte e Turismo , da estrutura 

organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 18 de Julho 
de 2022.  

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Onze dias do mês de Agosto do Ano de Dois Mil e Vinte 
e Dois. 

 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

AVISO DE RESUTALDO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 060/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 091/2022 

 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 

justificado, bem como, considerando o teor do PARECER JURÍDICO que indica a possibilidade de contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade a Lei Federal 14.133/2021, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 
060/2022, conforme abaixo descrito:  
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de locação de Caminhão Prancha Trucado para atender as necessidades da 
Secretaria de Obras e Transportes do município de Rochedo/MS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS. 
CONTRATADO: IGOR JACKSON FAGUNDES - ME. 
VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela Comissão de Contratação Permanente de Licitação as fls. 12. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II da nova Lei Federal 14.133/2021. 
 

Rochedo/MS, 19 de Julho de 2022. 
 

Francisco de Paula Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal de Rochedo 

 
AVISO DE RESUTALDO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 061/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 092/2022 

 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 

justificado, bem como, considerando o teor do PARECER JURÍDICO que indica a possibilidade de contratação direta por 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade a Lei Federal 14.133/2021, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 
061/2022, conforme abaixo descrito:  
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de hipoclorito de sódio para atender as necessidades do Departamento 
de Águas do município de Rochedo/MS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS. 
CONTRATADO: CAMPOQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP. 
VALOR GLOBAL: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela Comissão de Contratação Permanente de Licitação as fls. 12. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II da nova Lei Federal 14.133/2021. 
 

Rochedo/MS, 19 de Julho de 2022. 
 

Francisco de Paula Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal de Rochedo 

 
AVISO DE RESUTALDO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 062/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 093/2022 

 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 

justificado, bem como, considerando o teor do PARECER JURÍDICO que indica a possibilidade de contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade a Lei Federal 14.133/2021, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 
062/2022, conforme abaixo descrito:  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de divulgação, via Rádio FM, de informações institucionais 
referentes as ações e serviços da Secretaria de Saúde do município de Rochedo/MS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS. 
CONTRATADO: RADIO ECOLOGIA FM EIRELI - ME. 
VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela Comissão de Contratação Permanente de Licitação as fls. 14. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II da nova Lei Federal 14.133/2021. 
 

Rochedo/MS, 19 de Julho de 2022. 
 

Francisco de Paula Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal de Rochedo 

 
AVISO DE RESUTALDO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 063/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 099/2022 

 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 

justificado, bem como, considerando o teor do PARECER JURÍDICO que indica a possibilidade de contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade a Lei Federal 14.133/2021, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 
063/2022, conforme abaixo descrito:  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de gestão patrimonial com levantamento e inventário de bens 
móveis para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Rochedo/MS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS. 
CONTRATADO: G.A.P. GESTÃO, AVALIAÇÃO E PERÍCIA PATRIMONIAL LTDA. 
VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela Comissão de Contratação Permanente de Licitação as fls. 16. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II da nova Lei Federal 14.133/2021. 
 

Rochedo/MS, 28 de Julho de 2022. 
 

Francisco de Paula Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal de Rochedo 

 
 

AVISO DE RESUTALDO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 064/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 100/2022 

 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 

justificado, bem como, considerando o teor do PARECER JURÍDICO que indica a possibilidade de contratação direta por 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade a Lei Federal 14.133/2021, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 
064/2022, conforme abaixo descrito:  

 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material esportivo para atendimento ao projeto “Povos Indígenas: 
Esporte, Lazer e Cidadania - 2022”, conforme convênio nº 32066/2022, celebrado entre a Fundação de Desporto e Lazer de 
Mato Grosso do Sul e a Prefeitura Municipal de Rochedo/MS. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS. 
 
CONTRATADO: CASA DO ATLETA LTDA - EPP. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 11.100,00 (onze mil e cem reais). 
 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela Comissão de Contratação Permanente de Licitação. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II da nova Lei Federal 14.133/2021. 
 
 

Rochedo/MS, 04 de agosto de 2022. 
 

Francisco de Paula Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal de Rochedo 

 
 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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